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Para: licitacoespmu@uberlandia.mg.gov.br

Prezados(as), boa tarde!

 

Referência:
Pregão Eletrônico nº 05/2026.
Processo Administrativo nº 1551.
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação de computadores - i5.

 

Nossa empresa, interessada em participar do Pregão em tela, com o objetivo de oferecer Proposta de acordo com as exigências do
Certame, bem como contribuir para a ampliação dos equipamentos elegíveis, e consequentemente, a maior competitividade e
economicidade para o Município de Uberlândia, respeitosamente, solicitamos os seguintes esclarecimentos:

 

Anexo III - Termo de Referência Apêndice:

É registrado:
“6.13. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato.”.

Entendemos que pode ter ocorrido um equívoco na redação da exigência; nesse sentido, vimos,
respeitosamente, solicitar esclarecimento acerca de que, o preposto formalmente designado e aceito pela
Administração, permanecerá à disposição do órgão durante toda a vigência contratual por meio de canais
diretos de comunicação (telefone, e-mail, entre outros), com comparecimento presencial sempre que solicitado
ou quando tecnicamente necessário, sem necessidade de permanência física contínua nas dependências do
Município, considerando que o objeto da contratação se refere à locação de equipamentos de informática
(desktops), cuja execução se dá por atividades sob demanda, como entrega, instalação, manutenção,
substituição e suporte técnico, não havendo necessidade de acompanhamento presencial permanente, bem
como considerando a natureza do objeto contratado, que não envolve dedicação exclusiva de mão de obra; tal
sistemática, amplamente adotada em contratos dessa natureza, proporciona maior economicidade, ao evitar
custos indiretos de alocação exclusiva de profissional, assegura maior eficiência operacional, pois permite
atuação centralizada e integrada às equipes técnicas, reduzindo o tempo de resposta às demandas, e
direciona a execução contratual ao efetivo cumprimento dos níveis de serviço estabelecidos, razão pela qual
entendemos que será admitida a indicação de preposto não residente, sendo garantida sua plena
disponibilidade, representação formal e atendimento às solicitações da Administração. Está correto o nosso
entendimento?

 

Anexo VI - Esp Técnica Microcomputador.
BIOS - b.1 - “A BIOS deverá ser desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento não sendo aceito direitos (copyright)
ou em regime O&M.”.

Destacamos que, de acordo com prática consolidada da indústria de tecnologia da informação, os principais
fabricantes globais de computadores utilizam firmware desenvolvido a partir de plataformas tecnológicas
padronizadas e fornecidas por desenvolvedores especializados, realizando posteriormente as devidas
customizações, validações, integrações e assumindo integral responsabilidade técnica, garantia e suporte
sobre o produto final; tal modelo constitui prática globalmente adotada, alinhada às especificações
internacionais atualmente utilizadas para inicialização segura e gerenciamento de hardware, assegurando
interoperabilidade, atualizações de segurança, estabilidade e evolução contínua dos equipamentos, sem
prejuízo de desempenho ou confiabilidade. Dessa forma, a manutenção da exigência de desenvolvimento
exclusivo pelo próprio fabricante do equipamento, além de não representar ganho técnico comprovado, pode
restringir a competitividade do certame, reduzindo o universo de participantes e impactando a economicidade
da contratação, ao afastar soluções amplamente utilizadas e reconhecidas no mercado. Diante do exposto,
entendemos que serão aceitos equipamentos cuja BIOS/UEFI seja baseada em plataformas tecnológicas
padronizadas, devidamente customizadas, homologadas e suportadas pelo fabricante do equipamento,
licenciadas com direitos de copyright ou disponibilizadas em regime O&M, preservando-se todas as
funcionalidades, atualizações e garantias exigidas, em observância aos princípios da ampla competitividade,
isonomia e obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. Está correto o nosso entendimento?

 

Solicitamos, por gentileza, a confirmação do recebimento deste e-mail.

 

Cientes da vossa compreensão, desde já agradecemos e ficamos no aguardo de retorno.
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Respeitosamente,
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